
:. ~

\<j ~Q ~8"

~4~ ..

VI. Prisma - engenho publicitário e.m d,tnalSàes variáveis estnllura de ferro

exibição em paletas giratórias (três publicidade em um só engenho).

~~tJ ~~,

~ M~~:f/s8.

V. Backlighl - engenho publicitário. em dimensões variáveis. em estrulura de
ferro. com cartazes em lona e iluminação interna.

VIII. RGB alta definiçAo - engenho publicilário com visor digital em alta
definição.

Arti~o .,. • SAo as se,uinlcs formas admitidas para ànüncios:

XIV. Publicidade Móvrl- veiculo equipado com arteCatos de ampliflCaçilo de

som ou com engenhos publicitários fixos ou removíveis.

I. Lelreiros • elllJenhos simples. iluminad\,s ou lumino",,~ ath'lJ~os em·
cslruluras ou ~u~rlicks. "'!lulares (lU nao. soh ou s<,l>rc a nrJr'luis<:.
contendo anúiicio inSlil\lcional do estahell'Cimento.

XIII. ra;us, estandartes e galhanletes engenhos publicitários
confl'Ccionados em pano. plástico ou malerial similar.

XII. 'Panl1elos, rolhelos, \'olanles ou prospeelos - impressos publicitá~ios de
distnõuiç!o manual.

VII. RG2 cores • engenho publicilário com visor digital em urna ou duas
cores.

IX. Busdoor· Adesivo com dimensões padronizadas de Ires melrOs. '.

quadrados fixados no pára-brisa traseiro dos coletivos.

XI. Cartazes - impressos publicitários afixados com cola ou similar •

X. Relógio! Elelrônicos - Engenho de utilidade pública que informam 8 hora

certa e lemperalura ambient.c encirnada ou ladeadjlS por publicidade .

IV. Fronlllghl- engenho publicitário em dimensões variáveis. em estrutura de

ferro. com cartazes em lona e iluminaçdo frontal .

11I, Paioel • cngenho publicitário. simples. liuminado ou luminoso. cum ou
sem mecanismo elelrônico ou mecânico. momado em estrutura própria.

deslinados à anúncios publicilários.

11. Tabulelas (out' door) • engenho~ puhlicillirius. simplc:s 011 ,lumimiJo •

com dimensões padronizadas de 3.00 m (Irés melros) por 9.00 m (oove
fTlCtms) destinados 8 lhaçdo de cana7es ~uhstituiveis em ft,lh3 de papel

Parjgrafo t:'nico - T Od35 as indicaçôcs colocadas no aho ou na empena cep d~

editicios strlo consideradn..~ an~nc:K>s promodonai!' para os efi~itos desta lei.

çAl'lrlfto 11

D.ASvf.ICUUÇOES E fORMAS

.:~,:,' . .:.- -":.'-:"G-::" "J"-~::•.~~_"

Artigo6'· Para·~feito~csta Le~enlende;.~' por?~d .y;."

I. Altúndos 1n'llirucion'àis: os colOcadus no próprio local onde a ali,"idadt

é exercido. por meio de Ict~iro" desde que COntenham.00 míniroo.2'3
~d:<tis t~$) de sua área com. uma. a~umas QU IC'dou U sc~ujm~~
ínformaçõ6: o n~mc do dtabeledmento. a marca C'u ~tipo. a ati\'idádt.

princ~pal. o endereço c telefone.-·· -- " .

n. Anúncios prom()(ioillllis: os qUe tXlnltnham re~rê:ncia I produIO~~"

scniços ou alhidaôcs. por meio <k qualquer ancfalo. colocados em klcaf
estranho àquele em que a nthidade c cxerctda ou 00 próprio local quando
as rcfcr~nçias cxorhitarem o delerminado no looso anlcrJor.

CAPiTuLO I

DAS DlSPOSlçÕr.s GERAIS

urhana:

'Paiâgrafif (lriico • Ob",,, .•d.. 11$" disposições desta.LeI. I publicidade
iflstitUi:i<>nalde qualquéreSlabelccimenlo po,d#i ·~ ...fcilo...ind~. de regiSlro. pelo

pt'ópriOintcr~Sado.· ,'"'~' •.:,.~.~,~,,~". "';""~_,."'~'

. 'í.ni!lt'- j- ~:~enhum')n~enhó 'plJ-bliéitâiKfp'6déáSotr-jnstaJadn sem J pmià ; ,
aUlori711ÇJo da Secretaria MunkiJlôlI de Vrbanismo c Mcin-Ainbientt aa Pnrcifura da Cidade de .

SC1H1Iguaçu.

. . Anigo I- • Toda c qualqlÍtr \"ckulaçAo de publicidade que utiliz~: a qualquer

tilulo. k,&redowo. ártas públicas ou que se ~~ponha ao publico, mesmo q.uc ~1izada em área

privada. de:ntf9 do território da Cidade de No\"a. Iguaçu. reger-se·á petas dtspOslçOcs da presente

Lei. _ .

P~grarb Únicó • Para cfcitc\ dcstã lei emcoocrn-se como ~as púhflCas. a1mJ

do~ hens dorninic~ls das enlidades públicas. ~·raixas de domínio de rcrro"ias. de rodo,ias c ae
red, d'lr~são dé~nergiaedi! Aguáe es@Olo;,-.".,.!-,~ .

Anigo r =A '·eic~~~. Pl'bHdd.de. de.~.;.;traia o lltÍ!o •••• rior. ,,; ~
ser promu\'id. por ~i"';de'·idàn;Ci;i. i<liiSliodaS";-Sec~taria M;m;.ipal de t:rbanismJ e

. M.iu Ambient. di Pref.itura da Cidael. de "10'" I@uaçu.
" -. ." ,-A'", '.'i:-"

.',-. <"-;:~".~':}"~"'~

. A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇti:.tÍ'llvb -dós

~pre~tant~ legais.,Dec~ta e eu SanciOnoa ~uinte ~i:

11I. AnuatMasonoros: os que se utili7am de ~n~(nhos de amplir.:aÇ"âo

sooora. c~ equiparnenlos mâ"ei!' ou estáticos. para ,~i<:u1at publicidade
de produtos. scr"\;ços ou estabelecimentos.

Autor: PllffEITO HU.'ICIPAL

.CONSIDERA:'IDO I heCtssidadedo Pod•.•.Púb~ Munk~d. discí~ e

ord.nar I lüviaad •.de publicidade. propaganda n\lterri1ório ~.:~?\}rguáçu:

..: .••.•CON~IOE~:'lDO que I Icgisbçlo. att~~~t~~;~;.010 ~ia uma lçlo
~r.ciente 't" eBCaids_" Administração Murikirel no ord~nanlento dós an~ralos d( puhhcldade. o

coitln"buia..' 9OtX-emandra." para a imensa poluição ";Sual de noSsa Cidade;

CO:'lSIUERA:O;DOque t d.ver do Poder Públicop=<"ar. manl.r a paisaJern

/""

"REGULAMEI'oTA .. A .. vEiCULAçÃO DE
PL!BLfCIDADE E PROPAGANDA' NA CIDADE DE

sm:.t /GUAÇU E DA OL'TRAS PROI7DÊSClAS".

§ , •• Poocrã ,ser opedido. uma unica aUI"oriza:ç-~o poua conjunto de engenhos em .
um mesmo terreno. por tmprcsa. indicadà a poS'Íçlo de ~da um c suas dimenstles.

~~'. ;\ !':":'Jdal'lÇ3de locafí7.açâo do eng('~ publicilãrio exige 00'" au'oriz2Ç~.

. . Arti@o4° • As autorizaçil•• para \eicula,ção de publicidade ~ mnol'j1õK!as a
titulo precário., podendo sc:r r('\'o~adas a qualquer lempo pcla lutoridadt compeleme.. em

~~pacho fundamentado, qua~o hou~ interes:se pUblico ou ton-.~·niên:cia ~a Adminisliaçlo.

An~() S· . Considcra·sc publicidade a \"C'Kulação de mmsagml por meio de

anuoci05 inslitueionais. promc)cionai., ou sonoros. dt'Sde q~ afi.udos ou realizados nos

logradouros ou mas pUblicas. cm. locais ,"ish"c:is' d~sses ou expostos ao publit.:.c,. com rTll.:nsai:C11S
referentes a produtos. ~n'iços ou atividades.
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6.00 m (seis metro.) contado, do ní",1 do passeio IIorrtal •• imóvel

paralemn-. 10 eixo do Iogradoum: nIo poderá uhrapassar
""....,-0 do t••••••• do cdificaçI<>:

u.

i.

. r~"

. . ArtiSo 17'. Os anúncios, promocionais •••• poderio •••. luminosos quando

1oc~1izado< a menos dC:15.00 m (quirrzr -.os) d •• esqu •••.

fr- Do dispoS10 no poricrúo ""'crior. 6cacx~ c1a~de """"0
de I"'=io quondo o terreno for localizado ct1l1ogndouio nIo cIcitodo ele pavimmtaçlo
-definitiva, de••••ndo •••••• caso. ser wnbém manlicla aj.-d __ a """ refaalIe •• .-;o.

Subseçle J

DoS Jm6vtls •• CáiístniÇÃo

. Parágrafo Único - N. hipótese prnista ••••• artigo. o comprimento do painel
quando este for assenlado: ..

I. .da colx:rtulll Ou do .elhado de edilicaçlo;

SobscçtoU

Artigo 21 • Somente serio permitidos pajnéis que mencione o e...."eendlllleoto

imobmirio •.local e pessoas fisic:as ou juridic:2s • ele din:wnente viDcuJados.

§)' Soment. seni permitido um único anúncio em empena por edificaçAo.

Artigo 22 • No. imóveis em construçJo após a retirada do lapUme poder' •••.

autorizada a c<lloea<;lo de um púlel simpJe:s. com .na mIximI ele 30.00 m' (trinta me'ros

quadrados), com aresta superior atingiodO. DO máximo. 10,00 m (dez metros) acima do ní•• 1do

solo, rererente, ao ~"",ndirncnlo imobiliirio realizado DOlocal

. ArtiBo 23 - Anúncio ro interior do Iot. JlO'& Iocaçio e venda do imcl ••••l com

edificaçlo ou nIo. será permitido independente ele Iiccnça espccl6ca. quando nAo for supe'ior a

OAO m (quarcnta cenlimetro.) por 0.60 m (sessenta <%tÓDelro). P•••• dimens&s supéric:res a

rntncionada neste tÚ1igo. de •• ri alender aos pm:eRos da presalle Lei.

., .
. Artigo 19 • Sc=rão consldcfados promociooais os'anúncios \-eiculados 005 imih-eis

em com,ro,Ao. extluido. os obrigatórios por "'Bisl;lçiO fedenI. esIaduaI ou municipal
...• . .. ".. . ,J " . "._'. :,:

. §2· O anúncio de~rá ser instalado sempre no mesmo plano de empena. nAo
podeodo sua projeção horizontal, em hipótese alguma. uhrapassor os seus ~mit ••.

Artigo 24- Aplicam-.e aos anúntros promocionais localizados nas fach.da •. nas

le ••ad •• das rnarQuises e sobre ou sob •• mesmaS, as dispo.ições CStabelecidas 00 artigo 8" e na

Se<;lo I, salvo os ,:"",s previsto._-s..b~se~. ~çl-.~.------
Artigo 25 - O anfu>cio ~ em empena cega podert ocupar. 00 máximo.

gO"l. (sessenta por cento) da irca da empena onde CS1i•••. contido nAo podendo cxced'" em
nenhuma hipótese o limite de 100,00 m' (cem metros quadrados).

Dos lmô"ri:!li EdiflCAdos

Art igo 26 • Em prédio de U"· .•cfusÍYOt aplicam-se a.s dj,o;J"P'S'~ cQiStw·i;.S fl,Q

artigo 12. desta Le~ aos anúncios cow de forma inclinada ou perpelrlicum "" pli<no da
fachada .. Sua ahura dom correspon .•.er no m.iximo a 2f3 (dois terços) dD altura toteJ da

fachad •• não podcodo exceder o limite de 15.00 m (quintt~

" . .

". . . Artigo 18 • os responsã •• is pela malaçlo de lI!1ÚOCio.prolDllCionais ficar"

obri.ado; a proceder a ur~. em ••••• de Iogradouro pubf ••••• ou ajardinamculó. em •••• '
de terreno. particular ••. das áreas acf~ ••• ~ 300 nI (",,_os metros quadrados) em.lom,
de eada ànúncio, devendo man1i!-m em perfeito atado de c:omen:açIo enquanto, du:rv •

pe~".'

'; .:g::-:·J'fj' . !'Ia ~1açIo ele tnúncio. promocionais do tenmos porIioolarcs, SOla

e.: co~Çió líCaainda cOocli:ionada 1 rompeia JlC'l"l'l'C"" do tmono.a exislba:iade""" ede:
pasiOJo:,:' ... ... , . •

,','

:. '; • .M;.o 15 • Para autorizaçlo ele Ínstuaçi. de ....,..,.;. destioados' a m.ulaçlt>
j.' e1e.8n6n<:ios piomocionais. além das ~ c:onIidas 01 Lei CO••.•••••••••••. 007, de 11 de,

;1 dé~oele 1991- CódiJo Tnõutmo da C"1lIadeele No •• J_ •• a Iinno respomtvd fictI!obriaada I aprricntar Anotaçlo ele Respomabiliclade Técnica (ART) e, anuaImeoIe. Laudc>

>Téa\!é04üantobcond'lÇGe5e1e~."'I_ , ..

"Si'" :·Art';'16.~ ~so ~u ilomôlado. o 0DlÍnCÕ0pomoeionais;"; Í>odmí
'Ier í\Ià lumino.i<lade projetadl pora o in6~J \'izinbo. """",lJ&lldo-se os em que •••••••. tficaçi<.
tenlii. cunho •• dusivamenle comctCiaL . .

~~.."

ArtiBo 20 • Todos os painéiS' devedo ser mafado> .i:. JonÍta que su.a a",Sla
, superior nllo uhrapasse o limite de 6.00 m' (seis me'ros) C<lIMdos do IÚ\"tl do solo; e podendo

._ ser. colocados sobrepostos, afixados ou pintados ro \aiJU!nt ••••• toda a sua extensIo,
. '.

. .
~igo 27 - Quando os anúncios promociomis forem apoiados din:tamc:nle no

solo ou em eSlrul,!f2 liudas ao rnc-smo. a cora mâXDna do ponto superior do anúncio fica
. , limitada pe:la menor das alturas.

~., .
5oflo fi

Dos An6nclos InttllutfoDlis

qUe conlc~ mrri.';I!e~ q~ at'e~t~m conua õI moral t :lOS:~.~ .
("O~IU~:

em calçadas. cmtiros. if\'tN"es. poSles ou monumentos. C":tc~lo quando
rt~ulamentada por"'Bis~ própríl:

:tw:~..::pm~~~~~~~5~=~~.o ~t~~~:c~;
que r.rr o d"lSJlOsto!llIeSisbçló d. aut~ r.,uIa"",ntaçio di pubflcididc 'j

. '---. , -, . - ::.,.;.,:,'-"

'::7K~1frrt:::a::::e~}~t~Jf
que ~b,;ruI oó ~~~ .·\-ijibiliclailed~ sinaÜzaçto. p~ 'âC'

numeiil,Ào ou de rorOOic:iotuiM ile riiH. outrls ele ••• r•••• publkô: ~- ,

atr",'~ de pan/letllS. ""lantes. prosptetos. folhtios ou ;'co pl•.••ico·e1e
qualquer naturna. lançados' em 1o~8douro· ou__área pUblicl, A
distribuiç:lu manual dt:Stn el'tf.cnhos ficam restritas as disrostções da
presenle Lei

I da cot.:rtura ou telhado da ed!ficaçlo:"';"'-7."',"-':-,' .' 0.'

XI.

XIV.

XII.

Xlii.

l.

11,

~~~1i~~1r~I;':~t::~::-:=::==-~:~
tndlcâdortl dt dlreçlo • enaCilhó!i.J;ubI'Ji:iIáHos:. simples ou Iumiiléi!iOs. :.". (doiS meiro. e ollenla cenllmotroS) •••••••••••••••• -.1 do mno fio do •.••••••• 6oal<"" 10

insilillidoS em !oInldouros"e 6rcaà public8sou em imó;.-eisparticuJ8rt8él:.· ;. _,ri!'!>e~o.,

qÍle l~ como IirviJidack inicIicar '1Oéà1iiaÇto ou direçtÕ de cid~!ae; . ,. , "..._' - ";'/i"'· "';',;'fo Úri.d - Ex<cI1lanHe dasrouiç&s •••••• osa/àados.junlo' ~.'
bairros, de Iogradouros ou deJ0Cl!Í' luri$tiCos. '., - "!,;~:::-c' ele foni-i,v.ni:all cnIrada dos ••••••• immlo. desde que •••• ...- espessura supenor a

·XYU;ldicado •.•• ". ,..;. ••.;. .•d.·~ ••ti,·.;. • ""1!.mo. pu~r~itãr •.,s. sUnp~ ~u'::;- 0,10 m (de7. cemlmiotro.). ,;.", u•••••••••••• do &mito da ,••••••• do _n.-.
Ium •• ,,.,.,&<>c~.<'IIl.~~<tl."'tr..... '.' 5o~m

~c:À,ITltLO 11I

.DA~_PÉ~Üi~i\~j~!·~i~9.ES.'M~~~t~.
':·':.·.s~~.f}L· 'f'

. ..6~1l~~1tiC-~:t!a·> .'.: ..~< ••• ,
. -ArtiBO r .As ~ • p.oibiç6és parÍi cok>Oaçlo de anúncio. ""'""",Íliiiíis'

e para a "eõculaçlo de ·anúnéiO. """'ros R aplicam. de 'inodo espe<lfico JlO'I cada zoni/~.'

acordo como anexo I. que p••••• a ser ~e.ÍI!'tBnlIIIeda p~. Lei. ". '..'

'CfPIU" deSle ~~~ an~ios m~~ÕH~:,t~~,:~~ q~to , Lei rcr=ne~;~

~2 - As 7.C,"M·rr-f(ridas no -ropu,P" ciesté anigo sIo as C('lnstanles d~~;~~~~

?U2. eleJO ele dezembro ele 1997: !.ri, ~~~~rc;e~paçlo do501o.
. . r'" -:....~~ .• ;'" !,·,~:'"'/.~,·f.t:·,.i,J~:."-~·••~,1·''-'~~'~ ...

-"., 'Ari~6 :~'::~!~~~~:~J1~:I~:~::~~aa'<nI::~1~t:·~
ifurninaçw; ',' . .

·xv.

X. tm ,lu. ~tores ou locais nIOdefinidos ncsta·l.ct

IX. que uracttf'iu 5Obrepos~1o de )clren-os ou anuJl('íO~, ~,' -- ,-:-; - .

.-\r1igo 10". Os anúncios institucionaiS'serlo rcaflZl!dos alraves de ktriirOs e':'
so~ntc ~erao permitidos nas fachadas dàs roificaçôes.. nas ttstadu da.••niarquises. sobre ou sob;
3$mC~ma!\..

• -"'\Jt~ t, - O k'l'frno. sob ou sobre • marquisc. não poderá ullrapa~sar Q limite
dillestoo4 d'Cl6tahdec~Q,' • ' .. - ,

Parngraro Ünirn - Será ~rmitKlo o amincio in.OÇ1.itucional em (llldOS e hamhincw

~e~e que in~alados no prúPrl? estabelecimento anuorlndo ..

q\J\.~uftrara"~ (\ niwl do»lC('Ihrt:Io."'·Ja (dirk'a~i1<" cw",,' quand,' aIiWt- ..

na Cl"lt-:n.",ra ,;u 1tl;~"!!J' ,,""1:,~_\"~ a-.:ON~ c.:ôm_ú '1ih.' .J1.!h"~ '1':

J'resentt lei: .,~', .,'";"_:i'~-· " .': ~, '.:, ,::~,;;."~
llravés de lãixas. ·I!~lhardet ••• 'placas. bolõe! ou similares ",I •.• \W:.OI.
jr\.'-,Js p6hlic3!\, '~,': .'~

.- ,.~~:-: .' ." . )it~:':
que ,~de rachada rle edilkaçAo lomboda pekJ Palrimônio HiSl6ric:n. ::','

. • Pará@ntlO Ünioo. A Sem!aria ~~~'~~;d.ti,,",";,,,,,, e Meio Ambienl' J~y'
autorizar. em caráter de txcepcioilalidad<. o UsO de ••• andatte. faixa. ,alharde1. e be1õdiem:.'
1n8radouro ou ire, pühl"••a ~*llI:Ç.,q~ ..da ..t••Iq;a.s!l!>.~_ e~9.B~ijI~ ..~.d .•.'!I;il.tlaS;·',

rttnitaçõf'Simpost8spores1alci_~'-'-:- -. . . . -, :2f- ( .
•..•.. ; '~.-

. . . . ArtiBo I ~ - O. ,1elreiro. Ioealizado. nas r.cha.dos da, edif •• a,ões --de um único.',

'po\·j""'nto. além d •• "'Slriçõe. eontidás no ArtiBO r. nAo poderio u1''''passar • ,,,,"d. do '

eSl.at.:lecimento e .ua altura superior ficará Iimilada pelo menor das !quint •• dim<nsli<s:.

6.00 (;"is) .mel;q;. ~ntaek.. do IIÍ\~Ld" "",io-fio da ca~ada' IIonten 10: .

imó'-et·· ';:)i,L \. .' . . ".. ·i.:

.: .' ,Artij!o 13 -O ponto máximo de afast~nló da piojeçAo horÍzt>ntal do. letreiros:'

·Ioc.do. de fo,;"" inclinada ou JlC'»Ctldiçular 10 plano' da fachada seri de 1•.50 1IIlum melro e' .

-r_~rãgralo (lnicn -: A in!io131aç30 de letreiros. sobre a ma!'Gui.~
,'autori7,;,çI0 expressa 11('1coooornfnio da edirJcaçlo.
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. Ar1iao)J • tpmnilidatinslllaçló dt uiDI o~de'..n.~nlode;1lÓ mIximo •
04 (quatro) tabulet.., de5de que ~ida I di5I!ncia de qualquér outro IllÚJlCiode. no mínimo,

SO,OO18 (einqOetlll -I e nIo j>odcDdo l arestl 5Uperior ela •.••bulelil ou do co.)junto
ulliapa5sar ~ a1tlll'l de. S.OO m(einco _).ronlJ!d0' I ~iJ:do ~! do ~io 80 boteiro ao

iinóvel.·· '. ' ., ·;,,:,,?i~·~.:
. .' Pariarú> imicu: •• labuletls deverlo. obri&lIori.ünc~i{ cont';em SUlI porte
s..perior plaquell idcnlilicadora ela cn1>resa mipOnSi>eL . . '. . . '.
. Miso 32 - O lpoio cIas tabulelu ·cIar·se-i: em esirutu~ ptópria junto e delr.\s de

rrPJrO.sem I ele lfixar...., ....• . . .

Plrigr-ro imicu. No el50 de instalaçlo de Ilbulet.. enlre ou 10 lado de

. edificações, em ambos 15 hipó ••••• de5l. litigo. I instllaçlo far· •• ,6 no alinhamento das
edi6coçôes.

Du Tlb.Ie, ••

S ••••• çlo IV

Dos Pllllils e Slml •••••••

Migo 33 - É exprcssam<nle prÓibida I im,"llçlo de Ilbulel' em praças púhlica.,
011em i••••destinadas pano 111fim. .

. . Anico 34 • Os """,nsAvt:is peli exibiçlo d•• 'ubuJew rcseMrto 20% (v,,'e

por cenlO) do mirnrro total do IicellCiamentO d1:st•• engenho, coocedido .• todo empr •••• por1l
: propaganda de caráter chico, ISStstenc:iIl educacional. cientiko, twisric:o ou cultural. rG'

:promovidl pelo Adrninistraçllo P'úblicl Municipal num tolll de 06 (",is) campanhas anuais de 1S

, (quinze) dias CleIa. .

y. ~";'~~$~
, M"" 2t. EoiahDi qw ~'púnÍls voiticaiS~,"'lIeo 1010.'

••••"-pm.....- •• iaI6ftllalo"~"'~~h;::,,'TF,\',~.
I. I~dc> •••••••• I!l> p1oho horlzonul ~ fi:w,o,~e

:~-~êoni)·ciQ·\"/~~J0~~~~h '.'~~
li. llIlinainima •••• de 5,00 m(cInco inetio~)'.· mAlt1níllde 20.00 ••

(•••./~): .......,,,: ..;;;. p·:;~n.<"·. '.',
11I. •••• __ no <e11Irode um cimdo imqWrios~,*", no Solo éoni Um

mo de ••• mlnimo ) (11&) \'OUt. I ali ••• dts.e Í'fI'm3, estlllclO coroido

ollriPtó-e -..,.l!o •. Iimit••. ~, ,..-,.1'110 te admitiri

ooIo<posiçlo de emdoJ ••••• deimll~,~ ••utroPrisJ!a •• mesma .
•••• ou em AraS ~iIII'" .' c<

Pan~ Único • O If'astalnmO ~éni;o~~:'I:~ilicaçlo nIo
póderi, em hipótnÓ~..,. Werior I hSO m(lu,,,,Clro ee.inqtlenllcenl~);

:'.. ". _,0::; ;., .•.... '.. {,.;:~'" . _'o _ _ " -,. - • _. '; ~__ . , .- '. .".

, ,,/j~~29':'&~';:"'~'~hArio~~~~~'tI~~~~~~ téhdo

. I~ •• u·~ido jMiI<IaIaçIo"u_oxibiçlo ii>sttitido'o&risI16~íO Com pio;"o assinado
J>C!rprofissíooolrespo""ftI"'i~~11açIôe"'lJ7IJIÇL· ··,i·· , ...

.tl':A":';;J. hOrÍZoátalel projeÇÍo'eIa trajet6iiacío cngenlio; ~UlOdo se tII'l
de en,enhOs com 11IO\.•••••••••• de_ estar lotllmeot. contidaS M' limites ela eobmurll do

telbado, _ §r. A portir do _ di cobmúra~Íldo ,euJ,;o ";'nl~superiordo'ãnÚJlCio

nIo pode" exceder de 1110(um dmmo) I aIlura tolaJ.~ ediJiCIÇiÓ;'" ., '.,!o .•;

. I)· ..Os &núncios de que Irata este artigo 5O~~e ~~tio _veicular UIDI

~em publidtbá por~. excoto os VÚleulados empainlis~.. .

. §4" • A inslidoÇBo de anú'!Clo so&re I eobmura de edificaçOes
50IMntt stni conccdklo após ohseoincia do cone da Aeronáutka. .

.. MÍlO )O c No Ca5l' de anúnciodlCllizado, 'lIS tlIJll<I1I5.. nos le~ ou

cóbcr1um só •• r.i permitida I roJocoçlo de um de ClIda.d••••• Ji"'" f1ÕredirlCaçloé ridiiiu

;~~ri>JlçIO e.,p ••••• e rquJar d!l ~ndot1~,_ ~: :'>;", .;':'.",'"
",i ";":-:~_ •..~~> '_. ~;~rr-:"':

S.•bseçlo m

: .' ArtiCO )S • Fkl permitida I instalaçlo de in6.üno um eonjunto de '03 (trh)

; ptinlls com as. mesmas dimensOts de'"1Odo' I manler CJI!,rrlaçlo I g,:""" ",'jacente, oc
: qualquer oulro engenbo, lDD rspaçamemo ·mJnàm de ·50.00'·(einqtleilll) metros entre ele!,
medidos no aJinhameÍllo. nIo podeDdo I ", •• ,.-suporior do encenho ultrlplS5lll' Illlura de 6.00

" (seio) metros a partir do rm'Cl do meio 80 6'onteiio 10 imcl\'eL'" .
. ." . <., ·,l .. '::.-' .

: Parácrafo único • Os "'efa,os eoilSlllntes do. incisôs Iv. V. VI. 'VlI é VIU do

f Artigo ..,.. da presente Lei. &am c~ndicionados • esta Su~.. .

. ;"'rtigo 36 • o,),"in<'i5 Imo. obrigaloriamenle. d~ aonler em 5U3pan. inferior

, plaqllCll. idenurlCadol1l da empresa responsi,'C1 com o número da licença •• pedida pela
S,'CrclarJa MUnlc.pal de Urbanismo e M.io Am/licnte. .. . .

. .'

..

.... ;;.:'

"~.'.~~::

...... '.
'.1'.; :

' .
..•.. . '.
('.; ;

'\Itigo 37 - Somente str6 permitidos. instllaçllo de pain<is promociol1ais em

praças ou áreas destinadas pata laJ fim, quando O' mesmo fizer parte de programas d.

, cUli<fnJç.Y.J,conservaçlo ou de manutençãn dls 1'fOI'llS'di. cidade.

S.bsoçlo V

Do. ClrtlUS

Artigo 3g -fiea proibieb l colocaç!o de CllrI= em muros. paredes PO"'s
árvores. porias e IIlObili6rio, urbanos localizado. em logra<loUlO$ ou 6tClLlpúblita5.· ,

. .

§ 1° .' No ••••• de' IIlObili6tio úrbono~ exeetuam-", aqueles destinado,
especialmente para 'ai fim . . .

. §2'. É pennitido ~ fixaçto de carW., dcntrodos estabelecimentos. mesmo que
CSleJlllllvoltados pata Iogradouro. ou árca5 públitas. '.. ... .



nto

.: _ Artíao "7 - É permilido o anúncio ,onoro nas ca3U ,omen:iai$ de inslJ'l.ll!'erno

':=.;ri;.~:t~~~~~;,;F-~
,.' . ".•-.:S~,6!iç~;~,,;;.:}'?!!:t:.;~,~r·;:l;~ h0y
•• ~~ •• ,~~••,,",~''''''''' •• ~ t~~Ol:rd''a'; : ..•..•.\~.;~!~·~~~~.•~9:~0s~~n~~i;c~nüi~·~_~·~~~ ~he '

~e __Lei. 'dc\"Clio .ler··seu5".nlOd'-~$ . ~.' oncorrenciu"

; p6bb ou determ~~~"dosjda Seé!~i~~ ){l'.: (.~: .

MiJO 50 - Os\núoc;(;; pro" . _'. . _ '. '~~j3dos' no
artigo antcrior_ bem tomo aqueles .veiculados em ~billirio 1:Ir~~ ·~tkt objétos il~PemüssJo
de wO emitido pelo Excculi,'O Municipl~ em conformidade çÓlJi o ;]·,.10 Miao Í28, da Lei.

.' 0raAnica do Município de NOVllguaÇ1l,C~'APITU'L'.'O'J'V . _:;I'::fl'rS:.:_ ..._::.~~.!:.!~~:~··
\. ~..~.,.;~:~~~{'.~~,,,;;.

DÁS LiCENÇAS DE PUBLICIDADE' /'

;~~;t~f1l!I\~~~r~
ç) nafurez.:J,do malerial. ser empregado:- .}-" . - .
d) ,dimensões;

e) inteiro tcor dos dizéres.; _ ~. _ . _
f) disposições em r~lllÇ!o lifscha4a. 00 lerr~1io e ,ao mció;no:: ,

~) comprovanle do pagi11T1ento do Imposto Predial e Temtorial Urbano dos
úhimos OS {cinco) anos do imóvel. !.~o ~ .•.. ..."'" ,.-,

o '~,' " ~'o ",:,- '(-::~ ;:,': ')tZ ..~~S:~o .:' . .~...:;-:: ,

.'a)~:~:~19~~~;(",j:~-;W~:::':~~
a~ioritaçlo ~dô propnellÍrio ,d:o., .,cVCI1O.: .'
definlçlo do tipo de Sl'I'9"e;:L:>: ,;. ,
disposiçAo do ~quipamento 00 terreno em
predial (ãS construções exiSlentes; .0

c) compro\-aJl.te do pagamento do Imposto Predial e TerritoriaJ Urbano dos
últimos.OS (cinco) anos do imóvel. .

',',"" ~:,..'. . t~' .~::·.1

Artigo 53 - A falta de atend~nió·à'nolijicâç.,.~'~~das'~ segúutleS

....;,... <.:o::,."ii~;'-:~!:;:,'· .:~. '~~" o •

.~.; ':~ ..•...

a) poli ralLa deLic<nça d. Publieidade:' ·midtade. 20 (,inie)UFIN1G; por
anúncio .' .'~.'"o.;:;'~_,/~::;,..<

Artigo 52 - futdo o prazo detenninado ,., Artigo 56, da presente Le~ a

Secretaria Municipal de Urbllnismo e Meio Ambiente notifieará os infrlItores, delerminando o

prazo de 10 (dez) dias pan! regularização da publicidade,

b) pur cSUf em desacordo com as carnt:terlstic.s "prtlvadas~ multa de Io

(cinco) UflNIG, por anúncio, . . ..

§ 4' • A devoluçãn do llllllerinl deverá ser solieita~a num prazó rnáxitm de 15

(quinze) dias úteiiãõooiãtilãTaiãOããp;êéti:i!õ."'-- . .' .

§ 5' • Após dec<>rrido o pnlZO pre';,lo ,., § '4', O material remo,ido puderá'ser

doado a imt~uições de caráter social -

CAPiTULO V

. .

§ I' - Nn <ISO de reincidência, o valo; da niUha •• ri o d~§d"ll1ulla Mterior,

§ 2'. Oeorrerâ reincidência quando o infralor Cllmeier,.,"; infraÇão pre,i!t. no

rDesmo ou nos mesmo' dispositivos da que anleriormonle cOll\Cte••.

§ J' - FlIldo o p,,"zo de IlOtiJicaç!o, ,'eriflC.das a persistência d. infração, o ó'l!lu

competente fari a remoção da publicidarlt âs expelL<aSdo infratnr, sem' prejuízos das

penalidlldes ja aplietdts, . .

'.~'"'''' f 1~·~.O n:querimel1to <kwrâ ~r ac~m~nhadn: de :.destnho.r~sPeit4l1do ~

. ~ ~Associaçlo BrasDen de .NO~ ~k~;~Aà~.'.~':~:}:Z~:Y\(;';;i;~;>(
. . f 2' .- Para 3 bberaÇão d. ii«Ílça &.; publÍeídaaicm ~if.câçÍles:. ra,Eada de"eni

~~~~ ~~~::::;:;O;;::'~··"··'"f""d:i~i~~':+,::,:c:t;'.'~~_. .
a} qtiando estatic •• os Cllnstant,; dn inciso I do pris<:nte artIgo: c

b) quando mil\'CLdocumentação "gulaii7J1da dn ,eiculo C o <onslál)ie da alínea

...- do inciso 1do pres<11teanigu .

nAS INFRAÇÕES

§ 6' - /I publieidade exposca em áreas púhrlClS independer. de notific8çlo, sendo

apliea<la a muha ,., valor de 30 (trinta) UFIN10, por anuncio, bem Cllfoo a.sua retirada
imediata.

§ 7' . Em casos de riscos para pedCSlreS. bens púbticos ou ler«iras, a publieidade

sai retirada de imediato, independente das sançõe.' previstas neste Aitigó, .
: .':: o.

f I' - Na pcrsislencia da irregularid,de por mal, de dUáS .infraçõcs, mesmo que

Jl~.=adas, poderá • empresa anufK:iante e o responsável pela píJblicidade ter(em) seul5Jl Alv3ri(s) de LoeaIizaçIo eassado(s). . .. : . '. _ '- •

Sub!l~lo: VIII

• mensagem' se vincule com I amidadc do seu proprietário ou
arrendatário, cx~lo nos vdcubs de t~ne de passageiros;

qua~n objeÚ"'e a promo~ de: rotM:.·'reuniôa ~ tO~noraçõCs afms..se

col~CBdas em imóveis de clubeS e entidades similam.. desde que

~utori7.a~, pela Sc~rct~ Munitipál ,de'Urbanismo e Meio Ambiacc. Se 1

'hóu-'er:pubiicidade, ineide a regno do ineiso 11-,. .
'~.>.':;':." ." ~.•.~:~~,.:;J, .p ~ ••••• '

fa limilitdu ~ 02 (dots) o mimtro máximo de anúncios prornrxionais

por wieulo •.,endo 01 (um) emada lateral.

Sub';'çio IX

Da Publicidade So.on

exclusivamcJtte' em- QIU'bU'S. em .ark:iivo rL"'ado' 1lI janela tra.gein: do
veleulo. <Xlmrn<dilh r-~.do: 02 m' (dois metros).

~ .(f~;á~ en~ os planos da c::arroçaril e da face t:X1ema do Painel.

. tnC~'Y.I:r.nolduras. não .podcrã t:'CcedCT • 0.03 m (trh cenrirndros); .

"u!. friam: ~-:ran ariXados nas Izrterais em. no mínimo. 4 (qUDtro) P011fos..
de modc e ••.ü permitir q~1quer oscilaçJo c. oem • fãcil retirar:fa. eKCdo
quando $('·tr.HlU' de adesi'\"OS;

h3,'endo \'eicuiação de pubrtcidade' em •.•.ê:t superior à determinada acrn.

e inferior a 4~"o (quarenta por cento), a coloc:açiu deste engenho 6c:ará
sujeito. além da permissio de Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio

..•' Ambiente; 10 pagameot~ o!lógal600 das lIXll5 previstas pdo Código

, Tribul~~ ~u!Ücipnt .. -'.'

D. Publicidade M6vel
,' ...";"".''..:-',:' '. ;.,.' '-

,\lti!o 4~ ., A pubficidadt: em veiculo! sJã IDtoriudu d~e que:

a \·dcutn .4.:onstitua parte intq.rantc. princir:J1 ou secundãiia da am~

~\:e~jd~. rek1 ~u proprktário ou :un:OO-J1:iríónlC'rc::ullit:'

u.

I.

/11.

IV.

l

IV.

11I.

'SI.

. Artigo. 4) : Os responsã\'cis peb colocação da! faixas. estandartes.. g~a
~~ ficam obrigados a retini-tas no prazo mhimo de 03 (tr&) dias após o.termioo do~. '.-

Sabstfio VI

~~~~f~~~~~~~
..ri:Ds6,.rUb6!:li nb~rIIIO de.200,OOm (dUZl:lllOS 1Ilelro.),considenaido-K corDo ~ O

~«~;'.'~;-'~;: ..~::~'.. ".: ..)./'.: ,~o' ... o,«~~.::( .>;:~.:~h8i:\rQf~.::<~~..-..-'o'"

..fJ~;;\J'8~ciJ.'Pessoa d~ ;ckst.~~'.\it~~~:{~
.~RD ~ ~.Iocar. no mínimo. duas ~ dMlamenle iftniilk.d8.·p,n RcoJhci
"",.,... C pliJIlCO' JOgados no' Iogradour.s e ms pUlllicas. simuh!U1ealll<1llc A d'1SIrlhuiçio
1M •••••...• :, .... ' .'. . ,'. .'.. :

.co.-'.:.';"

':","-,.l:!:,:$er~~br;galoriorrelUeDnpi-.;m panftet~ pv~ei7 ~u~ C.
.:.. '

~.. •• o

fi·. ·-.Quan~lo "I área utili7.ad3, par:a PUbJ~ad~ .for maior qu~ a tira P1iixirm

~ DOinc:oo ,11.fICapfóibida 3 utilização desta ategoria de engenho publicilãrio.

f1"" - Em nenhuma hirótc~:" as, fai.1CIS: EStãil.:danes; ga1hardet~s o.u simiJaru

~ !t:r .rlXadas cm ár'\"urc=s como também não ê: permitido 11JixDÇão desse tipo de 3rtefato

~ ~ ou mobiJiârios urbMus. deCio. ~cs dois último caso. quando for utiliz:KJo
. ~ especiais apro' •.ados pela Secretaria Munidpal de Urhanismo e Meio Nnbicnte. -

2 nll:nsai!~m Sl:ja pintada dirctamenle Ilôt carroçaria.. Mhrcpo!la por

~~i\~;ou por meio de ~. d3 ar-etados. .~ ._

estc:j~ ca~3.<;:rr3dona Prefeittrra MunicjpaJ de Nove Iguaçu.como Ydculo
destinado' Publkidade Mó...' . '. .

Artieo 4S " /I e~ibição de pub6cidade em ""lc:ulos de .lranspol1. eoletivo
~<:es2'" "Zuitnes ""1lI1IlS:. .

'.'i

.T-' .

'"'l.
~
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